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Relatório de Segurança e Medicina do Trabalho  
 

INCAPER 
Fazenda Experimental de Pacotuba-Cachoeiro. 

 
Fazenda Experimental de Pacotuba, rod. João Domingo Vago, Km 2,6 Cachoeiro- ES. 

 
No dia 01/12/2015 foi feita uma inspeção técnica in loco, para analisar as possíveis 
adequações ocorridas referente inspeção anterior realizada no dia 14/11/2013, sendo 
este já de conhecimento do órgão competente. 
 
Neste relatório constarão algumas comparações relativas às duas inspeções. 
 
Todas as visitas foram baseadas em Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 
que serão mencionadas neste relatório. 
  
Local inspecionado: Fazenda de Pesquisa e Desenvolvimento Técnico. 

 
 
 Edificação:  
 
NR 8 - Determina-se, para fins de aplicação desta presente NR. 
 
Estabelecer requisitos técnicos mínimos que devem ser observados nas edificações, para 
garantir segurança e conforto aos que nelas trabalham. 
É importante salientar que o superintendência regional do trabalho, à vista do laudo 
técnico do serviço competente, que demonstre grave iminente risco para o trabalhador 
poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, indicando na decisão tomada com 
a brevidade que a ocorrência exigir e as providências que deverão ser adotadas para 
prevenção de infortúnios de trabalho. 
 
NR 9 ï Do Objetivo: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais: 
 
Esta Norma Regulamentadora estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 
implementação por parte de todos os empregadores e instituições que admitam 
trabalhadores, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 
através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência. 
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Foto 01- Telhado do alojamento/refeitório danificado e com presença de fezes de 
morcegos. 

   
Foto 02- Telhado danificado e com muita exposição de fios. 
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Foto 03- Telhado do alojamento / refeitório totalmente inadequado. 

                                          

   
Foto 04- Madeira do telhado danificada pelos cupins. 
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Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho:  
 
NR 24 - Determina-se para fins de aplicação da presente NR. 
 
a) - Aparelho Sanitário: O equipamento ou as peças destinadas ao uso de água para 
fins higiênicos ou a receber águas servidas (banheiro, mictório, bebedouro, lavatório, 
vasos sanitários e outros). 
 
b) - Gabinete Sanitário: Também denominado latrina, retrete, patente, sentina, privada, 
WC, o local destinados afins higiênicos e dejeções. 
 
c) - Banheiro: O conjunto de peças ou equipamentos que compõem determinada 
unidade e destinada ao asseio corporal. 
 

- Não serão permitidos aparelhos sanitários que apresentem defeitos ou soluções de 
continuidade que possam acarretar infiltrações ou acidentes. 
- As empresas urbanas e rurais, que possuem empregados regidos pela CLT, e os 
órgãos governamentais, devem oferecer a seus funcionários condições de conforto e 
higiene que garantam refeições adequadas por ocasião dos intervalos previstos na 
jornada de trabalho. 
- A empresa deverá orientar os trabalhadores sobre a importância das refeições 
adequadas e hábitos saudáveis. 
 
- Na hipótese de o trabalhador trazer a própria alimentação, a empresa deve garantir 
condições de conservação e higiene adequada e os meios para o aquecimento em local 
próximo ao destinado às refeições. 
 
- As instalações sanitárias deverão ser separadas por sexo, os locais onde se 
encontrarem instalações sanitárias deverão ser submetidas a processo permanente de 
higienização, de sorte que sejam mantidas limpas e desprovidas de quaisquer odores, 
durante toda a jornada de trabalho. 
 
- Os sindicatos de trabalhadores, que tiverem conhecimento de irregularidades quanto 
ao cumprimento desta norma, poderão denunciá-las ao Ministério do Trabalho e 
solicitar a fiscalização dos respectivos órgãos regionais. 
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Antes: 
 

   
Foto 05 tirada na inspeção do dia 14/11/2013 ï Armários do vestiário de madeira, 
prática inadequada conforme a norma. 
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Depois: 
 

 
Foto 06 tirada no dia 01/12/2015 - O mesmo vestiário da foto anterior. 
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Antes: 
 

   
      Foto 07 tirada em 14/11/2013 ï Cozinha do alojamento dos trabalhadores do campo. 
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Depois: 

Foto 08 tirada em 01/12/2015 ï A mesma cozinha. 
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Antes: 
 

       
Foto 09 tirada no dia 14/11/2013 ï Banheiro utilizado por homens e mulheres 
servidores no campo. 
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